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ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS

MISSÃO: Distribuição de Gás Naturalveicular.

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃOICOruTNATAçÃO

A contratação faz se necessária devido à manutenção da central do PABX.

i

i

Cuiabá, 09 de Julho 2014.

."4v. ÍIi.tt. Rttben.r cle !l4t:ndonç'a. 2254 (..'.i. 704 l:id. Ámcric:utt l:lusirrc,ss ('enter

CliP 78050-000 - Ctiahti- Ã,íuto Gros.so - Fone: (ó5) 3642-4123

ANEXO II

soLrctrAÇÃo DE AQUISIÇÃO DE MATERTAL/SERVIçO N"130/2014

Fls. Uú

NUCLEO SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO.

Gerente Administratlvo e Financeiro - tUfCÁS.SETOR REQUISITANTE

PROTOCOLO SOB NO: 371370/2014

RESPONSÁVEL: Nayara Stephanie Velasco

OBJETO: Aquisição de serviços técnicos na área de telefonia, (serviço de manutenção e conservação de
bens móveis).

DOTAçÃO ORÇAMENTARTA: 1 7 502.2007 .33903900, 243

R$ 590,00 (Quinhentos e noventa Reais)VALOR ESTIMATIVO:

*",,yyth;jt*",
Gerente Aam. e Financeiro

ASSINATURA DO REQUISITANTE

llMT-Gás

cerro
MT

EBEDOR (GAB|NETE DO
RtA EXECUTIVA):

CARIMBO E ASSINATURA DO
ORDENADOR DE DESPESAS

RECEBIDO EM:

I 120'14
Jakeline
Diretora

( ) DESFAVORÁVEL

\

ÀI

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: (

MOTIVO

pRorocoLo Do NUcLEo socloEcoNÔrvltco
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GoveÍno do Eslado de Mato Grcsso

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS

Cuiabd - MT; 09 de lulho de 2014.

l

t
^Ã&L,lhÁb,*i Elabolúdora

i

Áv. Í'list.. Rubens cle illendonçtt. 225J - (:i. 704 - Ed. ..1meri<:un lJusines,s ('ettter

C[,P 7ti050-000 - ('ui«h<i ^ ll'lqío 6rossr,, - I;'ont': (()5) 3()42-1123 >x,

X Autorizo- os processamentos legais para
c o ntr at ac íi o/ex e c ub ão/aq u i s i ç ão

X Existência de Saldo Orçamentário

Não autorizoInexistência de Saldo Orçamentário
AguardeAguardar Outro Trâmite
Arquive-seAguardar Suplementação

Responsável pela área de Planejamento e

Financeiro

SJrlt^*
Nayara§. B. Velasco

Gerente Admini$rativa e Financeira
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-(x}- t---,,\
Hehíy Paqlla Cahpos

»irànr fuesidente

Ordenador de Despesa
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GoYemo do Eslado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

PROJETO BÁSICO

INFORMAÇOES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA

1 - Órgão: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS

2 - Termo de Referência/Projeto Básico n".03312014

3 - Número da Unidade Orçamentária: 17502

4 - Descrição de categoria de investimento:

( ) Capacitação

( ) Equipamentos de apoio

( ) Equipamentos de TI

( ) Consultoria/Auditoria/Assessoria

( ) Despesa de Custeio

( x) Bens de Consumo

5 - Comunicação Interna - Motivação: no. 13012014

6 - Unidade Administrativa Solicitante: Diretor Administrativo e Financeiro

Av. Híst. Rubens de Nterubnçtt. 2251""Ci. i04 - [:,t1. Ámcricun Business (;etrier

C:[:P 78050-A00 - ('uiqhá -- L{ato Urrr.rsr.r - l'one: ,ó5) i(i42-142 3
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GoveÍno do Eslado de Malo Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA CONTRATAÇÃO DE

PRESTADORES DE SERVIÇOS

1- Objeto Sintético:

Aquisição de serviços técnicos na átrea de Telefonia (Serviço de manutenção e

Conservação de bens móveis).

2 - Especificação do objeto por itens:

Fazer adesão dos itens relacionados abaixo

3 - Justificativa:

A contrataçáo faz se necessária devido à mudança da central do PABX. Será confeccionada

nova rede de ramais, retirada, reinstalada a central.

4 - Das condições de Fornecimento:

4.1. A contratada terá como condição, quando solicitada pela contratante, o fornecimento de

amostra dos produtos em aquisição; podendo este ser substituído por outro produto de melhor
qualidade ou cancelamento da compra.

5 - Valor Estimado:

R$ 590,00 (Quinhentos e Noventa Reais.)

6 - Do Pagamento:

t

i

Av. Íli.vt. Rubens de lvlen<lonç'tt. 2251- Ci. 704 - [id" .,lmaric:un liusincss ('etrtter

CLP 78ASA-000 - Cuiahci* ltíotrt (iros.so - fitnc: ftS) 3()42-112.)

Item DESCRTçÃO DO SERV|çO

01 Visita Técnica (R$ 340,00)

02
Demais horas técnicas (R$ 25o,oo)

TOTAL ......R$ 590,00
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Govemo do Eslâdo de ll,|alo Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

6.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA, em uma única parcela, sendo depósito em

conta corrente ou boleto bancário até 30 dias após a entrega do documento fiscal e produto. Em

conformidade com o Decreto Estadual no,8.19912006, mediante apresentação da Nota Fiscal ou

Fatura discriminada, com antecedência mínima de 07(sete) dias, a qual será devidamente
atestada pelo servidor designado pela Contratante, cumpridas todas as exigências contratuais.

6.1.1 O Contratado deverá apresentar as certidões descritas abaixojuntamente com a nota fiscal
- Comprovante de Nota Fiscal de vendas para órgãos públicos do estado de MT
- Certidão Negativa de Débito do FGTS
- Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - INSS
- Certidão Negativa de Débito da Fazenda Estadual - SEFAZ
- Certidão Negativa de Débito da Receita Federal;
- Procuradoria Geral - PGE

6,1.2 O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco,

agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

6.1.3 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome da Companhia Mato-Grossense
de Gás MTGás, registrada no CNPJ 06.023.92110001-56 com inscrição estadual

n".13.256.775-0 e municipaln'.84929 - Substituto Tributário; os produtos deverão ser entregues

no local indicado pela Contratante.

6.2 Os materiais manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a

partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

6.3 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

6.4 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7 - Do recebimento dos serviços e materiais:

7.1. Os materiais e serviços descritos no plano de trabalho serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material

com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação, no prazo de 03 (três) dias úteis;

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no plano de trabalho, e
seus Anexos.

SUAS

Av. Hist. Rubens de Nlentlonçtt. 2251 - Ci. 704 * Ecl, Ámcricutt lJusiness (.'utrcr

CL)P 78A5A-000 - L'ui«bá - ll'[cta (lro^rso - P'one: (65) 3ó42-aa23 Y.
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Governo do Eslâdo ds Mato Grcsso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

7,2 - A execução dos serviços e entrega dos materiais deverão ser em conformidade com o
especificado no, Termo de Referencia e Proposta da licitante contratada.

7.3 - O serviço em desconformidade com o especificado acaneÍará a correção; caso não
seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais
cabíveis.

8 - Local de entrega:

Av. Historiador Rubens de Mendonça,2254; Sala 1203, l?'andar - Ed. American Business
Center. Baino: Jardim Aclimação CEP: 78.050-000

9 - Das condições de Fornecimento:

9.1. A empresa detentoras contratada terá como condição, quando solicitada pela contratante, o

fornecimento de amostra dos produtos em aquisição.

9.2. O prazo de entrega será de imediato, a contar da data da liberação do empenho.

10 - Das Penalidades:

1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo
regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais
cominações aplicáveis:

I) advertência;

II) multas estabelecidas pela secretaria de administração - SAD

m) suspensão temporária para fornecimento de produtos e contratar com a
Administração Pública, por período não superior a 2(dois) anos;

IV) declaração de inidoneidade.

10.1.1 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a SAD elou OrgáolEntidade e será

lançada no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado.

10.1.2 A CONTRATADA/CONSIGNATÁRIA sujeitar-se-á à multa de 2o/o (dois por
cento) sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, a partir do 1o (primeiro) dia
de atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto, sem afastamento
das demais penalidades.

10.1.3 No caso de reincidência em atraso na entrega do produto, poderá a SAD e/ou
Órgão/Entidade, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato/ata de registro de preços,
podendo a contratada ficar impedida de licitar com a Administração Pública por um
prazo de 02 (dois) anos.

Áv'. l'tist. Rube ns de lvlendr;nç'tt, 2251 ('i. 7U4 li,l. -ltnericun Bu.çinc,ss ('errtcr

CÍ;P 7B()50-000 - ('uioh<i -- l'lakt (irttt',s<t - Í;'ont'. (ó51 "tó4)-aa23 >x.
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GoYemo do Eíado dê Mato Grosso

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS

10.1.4 A multa será descontada do valor da garantia contratual.

10.1.5 A penalidade de suspensão temporária para fornecimento/licitação e contratar com
a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos, será lançada no Cadastro de

Fornecedores do Estado e informado a todos os órgãos/entidades do Estado, podendo ser
aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda
descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses
fatos não resultem prejuízos à.

10.1.6 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual ou
deste plano de trabalho, desde que desses fatos resulte prejuízos ao Orgão/Entidade;

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para

fiscais;

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetos de

aquisição/licitação.

10.1.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II desta Cláusula.

10.1.8 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente
autoridade ministerial, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada à

ampla defesa da CONTRATADA, será lançada no Cadastro Estadual, implicando a
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se
com a Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro
Estadual.

11 - Ação, projeto/atividade, fonte, elemento de despesa, sub - elemento.

t

t

Áv. tlist. Rubens de Níeruktnç'tt. 2251* Ci. 704 - Ecl. Ámerican Business (.'enier

CEP 78050-000 - ('ui«há-* ll:Íaio (iro.rso - I'one: (65) 3ó42-1a23

Pro.ieto/Atividade Fonte Elemento Sub-Elemento de Despesas

2007 243 3390.3900 3976 - Serviço de manutenção e

conservação de bens móveis.

»«
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Att
Daniele

Fone: 65 3618-3944

D.l. Comercio e Serviços LTDA

lTupt, oo 551 77biooo1'
./

D. l. Cornêrcio e Serviços
LtdA . EPP

Av. Carmindo de CamPos, 856

Bairro Jardirn PetrÓPolis

[3ee' 7oo7o-1oo ' culABA'

t

t

A

MT GÁS

A/C: luliane - iulianetrindade.mtsas@smail.com

Ref.: Orçamento de visita e hora técnica para atendimento.

ESCOPO DO FORNECIMENTO

Con dias

Entrega: A combinar

Validade da Proposta: L5 dias

Garantia: 3 meses para serviços.

Cuiabá, 02 de Julho de 2014.

onsável

^C

Av. Carmindo de Campos, ne 856, Jd. Petrópolis - Cuiabá-MT - CEP: 78070-110

VL TOTALITE

M
Rs 34o,ooTécn01
R$ 25o,ooDer técnicas02

Fonp' Í65'1161 R-1944

G,o--L-

§r,N

DESCRTçÃO
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NEC NEC Latln America S.A.

Av€nlda Pâuisla, 2300 16'andar - 0131G300 - Sáo Paulo, SP - Brâsil

Tel.: +55 11 3151-7000 - htlp://wúw.nec.com.bí

São Paulo, 30 de Julho de 2074

A

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GAS . MTGAS

Avenida Historiador Rubens de Mendonça,2254 - Sala 1203 - 150 andar - Bosque da

Saúde - Cuiabá/MT

CEP;78,050-000

CNPJ : 06.023,921l0001-56

REF.: Canal AutorÍzado NEC

NEC Latln America S.4., socledade representada por seus diretores infra-assinados tal

como estabelece o Estatuto Social; DECLARA, para os devidos fíns que a êmpresa D.I.

COMERCIO E REPRESENTAçÕES LTDA, com sede na Avenida Carmindo de Campos, 856-

Jd. Petrópolis - CEP: 78070-100 - Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ sob no OO.55t,775/0001-55,'

é atualmente a única parceira autorizada NEC, apta a comercializar e prestar serviços de

manutenção preventlva e corretiva nos equipamentos e demais periféricos da marca NEC,

modelo TOPAZ.

Esta carta não representa, e de forma alguma implica: (a) uma sociedade, associação

entre as Partes; (b) uma autorização para qualquer das Partes atuar como agente ou

representante da outra, exceto na forma acima estabelecida; (c) vínculo empregatício entre

os funcionários da D.L COMERCIO E REPRESENTAçóES LTDA; (d) responsabilidade da

NEC pelos serviços prestados pela empresa D.I. COMERCIO E REPRESENTAçÕES LTDA.

Este documento tem validade ale 37/70/2074.

NEC Latin America S.A.

(.M
\.J

ç,til-
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D, l. CoMÉRCIo E SERVIço§ LTDA'ME
SUARTA ALTERAÇÂO COUT RATUAL

cNPJ No 00.55í.775/0001'55

Entre os abaixo assínados

I

i

IuETE MARIA VIEIRA RAMALHO, brasileira, natural de Mozarlândia/Go, onde nasceu a 19 de Fevereiro de

1gô6, casada sob o regirne de comunhão parcial, empresária, Íilha Joâo Vicente Filho e Damazia vicente Femandes,

p'rtad'ra da cédula de ldentidade RG No si32.05ó-ssirirur, inscrita no cPF No 391.ô23.891-49, residente e domiciliada

[ã'nrà J.r papoulas, No 234, Baino Jardim Cuiabá, na cidade de CuiabíMT, CEP 78.043-138;

DALMO HELENO RAMALHO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de cuiabá/MT, onde nasceu a 18 de

Dezembro de 19gô, sonãiro. empresario, Íilho de Dalmo Heleno Ramalho da §ilva e llzete Maria Vieira, portadora da

céduta de ldentidade nc N.'t+sos0g-5-ssp/MT, inscrito no cPF No 72] 979.431-20, residente e domiciliado na Rua das

ÉãprJ.r, No 234, Baino Jardim Cuiabá, na cidade de CuiabálMT, CEP 78.043'138'

únicos socios participantes da sociedade limitada que gira na praça de CuiabâMT, sob a denominação social le, D' I'

õõii6{Cô r'sEnvrços LTDA-ME, devidamente relistraaa"e árquivada na JUCEÍrIAT sob No 51'200.571.577' por

Jrrp".nã em sessão oe oEloaltggS, inscrita no cNpJ sób o No 00.551.77510001-55, resolvem pelo presente instrumento,

alterar pela quarta vez, o contrato social primitivo, de acordo com aS cláusulas a seguir:

CuiabíMT, CEP 78.043'138.

CLAUSUI.A SEGUNDA:

Àtt ,ã.0 capital sociat para R$g0.000,00 (l,lovENTA MIL REAIS), cujo aumento é de R$60.000,00 (SESSENTA MIL

iÉlfS1, integralizado em moeda conente do país, no presente ato, pelos Socios, na propOrção de suas cOtas'

CLAU§ULA PRIMEIRA:

--'Afterar o endereço residencial dos socios para a Rua Kioto' No 1' Qda 88' Bairro Jardim Shangri'lá' na cidade de

D tcoMÉnclo E sERVIÇos LTDA'ME
cNPJ 00.55í .775'0001 -55

NIRE 51.200,s71.577

lE 13,161527'0

lM 53.489

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CG
ott4
L

.{!

2;? i
Jf;.'t !ili Ittt

.t y' ''
.*,d---.

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:
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IIJETE MARIA VIEIRA RAMALHO, brasileira, natural de Mozarlândia/G0, onde nasceu a 19 de Fevereiro de
1966, casada sob o regime de comunhâo parcial, empresária, filha João Vicente Fitho e Damazia Vicente Fernandes,
portadora da Cédula de ldentidade RG N0 932.059-SSP/MT, inscrita no CPF No 39't.623.89149, residente e domiciliada
na Rua Kioto, No 1, Qda 88, Bairro Jardim Shangri-lá, na cidade de Cuiabé/MT, CEP 78.M3-138;

DALMO HELENO RÀMALHO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de Cuiabá/MT, onde nasceu a 18 de
Dezembro de 1986, solteiro, empresário, íilho de Dalmo Heleno Ramalho da Silva e llzete Maria Vieira, portadora da
Cédula de ldentidade RG No 1436909-5-SSP/MT, inscrito no CPF N" 721,979.431-20, residente e domiciliado na Rua
Kioto, N0 1, Qda 88, Baino Jardim Shangri-lá, na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.043-138.

Unicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresariat de D I COMÉRC|O E SERVIçOS
LTDA-ME, com seu contrato social primitivo registrado na JUCEMAT sob o NIRE 51,200.571.577, por despacho em
sessão de 04/04/1995, inscrita no CNPJ sob o No 00.551.77510001-55, os quais, de pleno e geralacordo, deliberam à
unanimidade, readequarem a redaçâo dos seus atos constitutivos em conformidade com as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA:
A sociedade gira sob o norne empresarialde D I COMÉRC|o E SERVIçOS LTDA-ME, e tem sede e domicilb na Rua 16,
N0 856, Baino Jardim Petrópolis, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.070-í10.

§EGUNDA:
O capitalsocial, no valor de R$-90.000,00 {NOVENTA MIL REAI§}dividido em 90.000 (NOVENTA MIL) quotas no vabr
nominalde R$ 1,00 (HUM REAL) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, Íica assim distribuído
entre os sócios:

socros QUOTAS VALOR EM REAIS
ILZETE MARIA VIEIRA RAMALHO 85.500 R$- 85.500,00
OALMO HELENO RAMALHO DA SILVA JUNIOR 4.500 R$- 4.500,00
TOTALIZANDO 90.000 R$- 90.000,00

TERCEIRA:

0 objeto da sociedade é a exploração das seguintes atividades:

c0mÉRcto DE EQUIPAMENToS rELEFÔNrcos coruvENcroNAts E cELULARES, lNsTAuçÂo E
MANUTENçÃO DE APARELHO§ TELEFÔH|COS, EQUTPAMENTOS, SONORIZAçÃO, Â,LARME§ ANT|-
FURTOS, APARELHOS DE §OM, CONFECçÃO DE REDES PARA TELEFONTA E tNFORiiiÁTtCA;
COMÉRCIo Ê PRE§TAçÃO DE SERVIçO NO nnTTIo DE TELEFoNn MÔvEL CELULAR; PRESTAÇÂo DE
SERVIçOS EM TELEFoNIA.

QUARTA:
A sociedade teve início de suas atividades em 04 de Abril de 1995, e seu prazo de duração é indeterminado.

QUINTA:
As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem ína assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direito de preferência para a sua aquísição se postas à venda,
Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâo contratual perlinente.

§EXTA:
A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.
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A administraçâo da sociedade caberá aos socios IIZETE MARIA VIEIRA RAMALHO e DALMO HELENO RAMALHO DA
SILVA JUNIOR, com os poderes e atribuiçÕes de administradores, podendo administrar a sociedade, Íicando desde já,
autorizado, o uso do noÍnê empresarial, em conjunto, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imoveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
Parágraío Primeiro: Os socios poderã0, noÍnear procuradores para representá-los judicial ou extra-judicialmente, em
todos os negocbs da sociedade, através de instrumento públbo de mandato, com poderes especifnos e prazo
determinado para sua validade, não podendo ser superior a 12 (doze) meses.
Parágrafo Segundo: Náo ficará sujeito à determinação do prazo de validade, o instrumento de mandato outorgado com a
cláusula "ad-judícia'.

OITAVA:
Ao têrmino da cada exercicio social, êm 31 de dezembro, os administradores da sociedade prestarão as contas
justiÍicadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

NONA:

Nos quatro meses seguintes ao tÉrmino do exercicio social, os socios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

Parágrafo Primeiro - As publicaçÕes das contas da administração da sociedade de que trata a Cláusula Oitava e os
anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os socíos da
sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem
como, declararem têr recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reuniã0, os documentos do
Balanço e Demonstraçoes Financeiras do exercÍcio social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos
administradores da socbdade e pelo Contabilista responsável, ou ainda, cópia autêntica de docunrentos sociais que
forem obieto da pauta dessas discussÕes nas reuniôes ou assembléias previstas.

ParágraÍo Segundo - Tornar-se-âo dispensáveis, as reunioes ou assembléias de socios, quando todos os socios,
decklirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais convocaçÕes, com a devida maniÍestação expressa das
deliberaçoes que forem tomadas.

Parágrafo Terceiro - Todas as deliberaçÕes sociais tomadas em reuniôes ou assembléias de socios, passarão a ter
eficácia jurídioa, à partir do arquivanrento da Ata competente, perante ao órgâo de Registro do Comércio.

oÉctttm:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, mediante alteraçâo contratual assinada
por todos os socios,

DÉCMA.PRIMEIRA:
Os socios poderã0, de comum acordo, fixar uma retirada mensal para os administradores, a título de -pro 

labgre",
observadas as d isposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA.SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qua§uer socio, â sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucêssores e o
incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interessa destes ou do socio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaçâo patrimonial da sociedade, à data da resoluçâ0, veriÍicada em balanço
especialmente levantado.
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Parágrafo único - O mssmo procedimento será adotado em outros ca§os êm que a sociedade se resolva em relação a
seu §Ôcio.

DÉCMA.TERCEIRA:
A sociedade poderá, a qualquer tempo, alravés de alteração contratual, excluir por justa causa, deliberando por votos que
representem a maioria do capital social, socios que deixarem de integralizar suas quotas de capital, ou por incapacidade
superveniente ou corneterem ato de inegável gravlCade, ou ainda, que estiverem pondo em risco a continuidade da
empre§a.

oÉctm.q-oulRra:
OS AdM|NiSBAdOTES IIZETE MARIA VIEIRA RAi'IALHO e DALMO HELENO RAMALHO DA SILVA JUNIOR, declaram
sob as penas da lei, de que nâo estâo impedidos de exercerem a administração da socbdade, por bi especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou pCIr se encontrarem sob 0s efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acss§o a cargôs públicos; ou por crirne falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da conconência, contra as relações de
consumo, fé públirx, ou a propriedade.

DÊCIMA.QUINTA:

Fica eleito o Íoro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Gros§o, para 0 exercício e o cumprinnnto dos direitos e
obrigaioes resultantes deste contrato. 0à
E por estarem assim justos e contÍatados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, juntamente com duastestemunhas. ü

""à
()

27 de Julho de 2009

'")r"l,rà

DALMO

VIEIRA RAMALHO

DA §ILVA JUNIOR

&t\y*Nâ,

€sereuente
8q §erviçp Notarial

rerdade

TE§TEMUNHAS:

DALMO

RG NO

CPF NO

RG N. 129521

DA SILVA
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Dataz 2710612í)14 - 15:39ro3

CERTIDÃO POSITIVA DE OÉETTOS FISCAIS COM EFEITO DE
CERTIDÃO NEGATIVA NO: OO12116200

Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Recebimento da
Administração Pública

Data de Emissão: 27ÍO6|2OL4 Hora de Emissão: 15:39:O3

Quallficação do Contribulnte:
ENdETEçO: AVENIDA CARMINDO DE CAMPOS,856 JARDIM PETRÓPOUS CUiABA MT

CNAE : Comércio varejista especlalizado de equipamentos de telefonia e
comunicação
Certidão fornecida para CNPI/MF : OO.551.7751OOO7.-55
Razão soclal : D. I. cor'tÉncro E sERyrços LTDA-EPP

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTO NEGATIVO
CERTiFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e lntegradas ao sistema de
processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, relatlvamente ao
Contribuinte acima lndicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cuJo
capital social aquele ou estes partlclpe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos
a(s) ocorrência(s) adiante descritas.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exlglr outros
valores relativos a tributos estaduals e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem
como em razão de posterlor lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da
informação prestada pelo contrlbulnte ou, alnda, do restabeleclmento da exlgibilidade do
crédlto trlbutário, lnclusive quando objeto de NAI elou acordo de parcelamento.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais Já encaminhados para lnscrlçâo em
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de
obrigações principais ou acessórlas, cujo controle ainda não esteja informatizado ou
lntegrado ao slstema da CND/SEFAZ.
OCORRÊNCIAS QUANTO AO CONTRiBUINTE, REIáTIVAMENTE A ACORDOS DE

PARCELAMENTO DE DÉBTTOS FiSCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA
eUANTo AoS SóCioS, RELATIVAMENTE A ACoRDos DE PARcELAMENTo DE DÉBrroS
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA
QUANTO,A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUINTE OU OS

SEUS SOCiOS PARTiCIPE(M), RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBTTOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,
mediante requerimento do interessado.

A autenHcldade desta Certldão deverá ser conflrmada vla Internet: Wlywéfu!,g-u.b.I

Esta Certidão tem validade até 27 lO7 12íiL4 - Fornecimento Gratulto

Código de Autenticidade : TT9A2TA22UT922L7

Página 1 de 2

@ Copyright 2OO1-2O14 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos
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Datat 27IOG|2O14 - 15:39:03

crRrroÃo posrrrvA DE pÉarros FrscArs coM EFErro DE
cnnrroÃo NEGATTvA No: oo1211o2oo

Finalldade :Certldão referente ao ICMS/IPVA Para Recebimento da
Administração Pública

Data de Emissão: 27lOOl2O74 Hora de Emissão: 15:39:O3

QUANTO AO CONTRIBUINTE
Nada ConÊta

QUANTO A(S) FILTAL(rS) REL.ATTVAMENTE A PARCELAMENTOS FTSCAIS EM DrA E DEBTTOS
SUSPENSOS

Nada Consta
qúÀÍ'tro aols; sócro(s) RELATTVAMENTE A pARcELAMENTos FrscÀIs EM DrA r DÉarros

susPENsos
229..t,Ér9.9o1-87 - DALMO HELENO RÂMÂLHO DA SILVÂ - Parcelamento IPVA
õúnrio is rÀnrrcraaçÂo(ôes) RÊLATTVAMENTE A pARcÊLAMENros FrscArs EM DrA s oÉsrros

susPENsos
Nada Consta

euANTo À paRrrcrpnçÃo(Ões) oE sócro(s) EM ourRA(s) EMPRESA(S) REL-ÀTTVAMENTE A
PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DEBTTOS SUSPEN§OS

Nadâ Gon§ta

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.qov.br

Esta Certidâo tem validade até 27 1O7 12íi14 - Fornecimento Gratuito

Código de Autenticidade : TT9A2TA22UT922L7

Página 2 de 2

RetornÊr

,

o copyright 2ool-2ot4 sêcrêtarla de Lttado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

htto ://www. sefaz. mt. eov. br/cnd/certidao/servleíS ervletRotd 2710612014



231612014 httpsÚ!wv'/v.sifgê.câi,a.gov.brlEmpree/CríCríFgeCFslrnprimirPapel.asp?VARPssoaMatriz=398863&VARPessoa=398863&VARUtsMT&VARln..

.§o
Sm-

Ç

,

CAIXA FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oosS]-77s/o}ot-ss
Razão Soeial: D I COMERCiO E SERVICOS LTDA ME

NOME FANtASiA :MULTI FONE

Endereço: AV. CARMÍNDO DE CAMPOS 84s / JARDIM PETROPOUS /
CUIABA / tttT /78085-800

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 de rmio de 199O, ceftifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não serviÉ de prova contm cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L6/O6/2O14 a l5lO7/2OL4

CeÉificação Número z 20L406760 1 39569 1 7 26834

Inforrrnção obtlda em 23/ O6/2Ot4, às 13: 46 : 56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
wurw.caixa.gov.br

https//v'twwsifge.caira.gov.br/Empresa/Cú/Crf/FgeCFSlrnprimtrPryel.aspWARPessoaMafiz=398863&VARPessoa=398863&VARUÊMT&VARlnscr=00... 111
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Certidao Negativa de Debito

NíINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Reeeita Federal do Brasi!

CERNDÃO NEGATIVA
DE DÉBMOS RFJ ATIVOS AS CONTRIBUIÇÔES

PREVIDENCIÁR|AS E ÀS DE TERCEIRóS

No í671620í4-88888775
Nome: D. l. COMERCIO E SERVTCOS LTDA - Epp
CNPJ: 00.551.77510001 -55

Pâgina I de I

Ç

,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não
constam pendências em seu nomê relativas a contribuiçôes
administradas pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB)e a
inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas fi liais, refere-se exclusivamente às contribuiçÕes previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em_DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscriçÕes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidâo
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 4l da Lei
no 8,212 de 24 de julho de 1 99í , exceto para:

- averbaçâo de obra de construçâo civil no Registro de lmóveis;
- reduçâo de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçâo de entidâde ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de2002 - Código Civit,
extinçâo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na lnternet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 0í,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em2210512014.
Válida até 1811112014.

Certidâo emitlda gratuitamente.

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

http://cnd.dataDrev.sov.br/CWS/BlN/cws mv? esn?OôÀ/í§ RTI\I/Sr\tr/ ílnnravra:íil\T 11 tnal.rr|l Á
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Dalat 2710612014 - 15:39:o3
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS FISCAIS COM EFEITO DE

cEnrroÃo NEGATTvA No: oo12116200
Finalidade :Certidão referente ao ICMS/IPVA para Rêcebimento da

Administração Pública

Data de Emissão: 27 10,6120,.4 Hora de Emissão: 15:39:O3

Quallficação do Contribulnte :

Endereço: AVENIDA CARMINDO DE CAMPOS , 856IARDIM perRópot-ts CUIABA MT

CNAE : Comércio varejista especlalizado de equlpamentos de telefonla e

comunicação
Certidão fornecida para CNPI/MF : OO.551.775lOOO1-55
Razão Soclal : D. r, couÉncro E sERvrços LTDA'EPP

ceRnoÃo posmvA coM EFEITo NEGATIVo
CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da CND, da Secretarla de Estado de Fazenda, relativarnente ao

ôontribulnte acima lndicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cuJo

capital social aquele ou estes partlcipe(m), até a data e hora em epígrafe, constatamos
a(s) ocorrência(s) adiante descritas.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exlglr outros
valores relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem

como em razão de posterior lançamênto ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da

informação prestada pelo contrlbulnte ou, ainda, do restabeleclmento da exigibilidade do

crédlto trlbutárlo, lnctusive quando objeto de NAi e/ou acordo de parcelamento'

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais Já encaminhados para lnscrição em

Dívida Àtiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de

obrigações principais ou acessórlas, cuJo controle ainda não esteja informatizado ou

lnteqrado ao sistema da CND/SEFAZ.
ocohRÊNcIAS eUANTo Ao g6NTRIBUINTE, RELATIVAMENTE A AC9RDOS DE

PARCELAMENTO DE DÉBiTOS FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA

ôüÀ-1rrõ Áõà'ãociõs, RELATTvAMENTE A AcoRDos DE eARcELAMENTo DE DÉBrros
FISCAIS, COM PAGAMENTO EM DIA
OUANTO A OUTRAS EMPRESAS DE CUJO CAPITAL SOCIAL O CONTRIBUiNTE OU OS

stus soclos eARTICIeE(M), RELATIVAMENTE A ACoRDos DE PARcELAMENTo DE

DÉBrros FISCAIS, coM PAGAMENTo EM DIA

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,

mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certldão deverá ser confirmada vla Internet: www.sefaz.mt.gov.br

Esta Certidão tem valldade até 27 l07 l2ol4 - Forneclmento Gratulto

Códlgo de Autenticidade : TT9A2TA22UT922L7

Página I de 2

@ Copyright 2001-2014 Secretarla de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos

httn : l/www. sefaz. mt. gov.br/cnd/certidao/savleíServletRotd
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ceRrroÃo posrrrvA DE oÉerros FrscArs coM EFErro DE
cenrroÃo NEGATTvA No: 0012116200

Finalldade :Certtdão referente ao fCMS/IPVA para Recebimento da
Administração Pública

Data de Emissão: 27 |O6/2OL4 Hora de Emissão: 15:39:O3

QUANTO AO CONTRIBUINTE
Nada Consta

euANTo A(s) FTLTAL(rs) RELATTVAMENTE A pARcELAMENTos FrscArs EM DrA r oÉerros
SUSPENSOS

Nada constâ"*Anft;õ ao(s) sôcro(s) RELATTVAM=1I,.'Ê.".§TLAMENTos FrscArs EM DrA e »Éarros

22g.44g.g0t-87 - DALMO HELENO RAMALHO DA SILVA. PATCêIAMENIO IPVA
ãüriffd-ÀípAerrõiiüL:aôiôejiiÉúrrúnMENrE A pARcELAMENTos FtscArs EM DtA e oÉarros

suspÊNsos
Nada Conata

euANro À renrrcrnçÃo(Ões) or sócro(s) EM ourRA(s) El.t1'R!91!.s) RELATIvAMENTE A
PARCELAMENTOS FISCAIS EM DIA E DEBITOS SUSPENSOS

Nada consta

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: www.sefaz.mt.oov.br

Esta certidão tem validade até 271o712íi14 - Fornecimento Gratuito

Código de Autenticidade : TT9Â2TA22UT922L7
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CAIXA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: oossl77s/oool-ss
RAzão SociaI: D I COMERCiO E SERVICOS LTDA ME

Nome Fantasia :MULTI FoNE

Endereço: AV. CARMINDO DE CAMPOS 845 / JARDIM PETROPOUS /
curABA/vrl./7808s-800

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
AÍt.7, da Lei 8.036, de 11 de nmio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirm identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantla do Ternpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servim de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 76/06/2014 a L5/07/20L4

Ce Éifica ção Nú mero z 20 74O6760 1 39569 1 7 26834

Infonmção obtida em23/O6/2OL4, às 13:46:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
vuuvw.caixa.gov.br

https/Áwww.siSe.caira.gov.br/Enpresa/Crf/Crf/FgeCFSlnrprimirP4el.aspWARPesoaMafiz=398863&VARPessoa=398ffi3&VARUÊMT&VARlnscr=00... 111
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Certidao Negativa de Debito

IIIIINlsTÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Reeeita Federal do Brasil

Pâgina I de I

CERflDÃO NEGATIVA
DE DÉB.ITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÔES

PREVIDENCÁR|AS E ÀS DE TERCEIRóS

No í671620í4-88888775
Nome: D. l. COMERCIO E SERVTCOS LTDA - Epp
CNPJ: 00.551.77 510001 -55

o
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é ôertificado que náo
constam pendências em seu nomê relativas a contribuiçÕes
administradas pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB)e a
inscriçÕes em Dlvida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas fi liais, refere-sê exclusivamente às contribuiçÕes previdenciárias
e às contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscriçÕes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), obfeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidâo é valida para as finalidades previstas no art. 4Z da Lei
no 8,212 de 24 de julho de 199í, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- reduçâo de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisáo parcial ou transformaçâo de entidâde ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de2002 - Código Civit,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.o
A aceitação desta certidáo está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na lnternet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov. br>

Certidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 0í,
de 20 de janeiro de 20í0.

Emitida em22lO5l2O14.
Válida atê 1811112014.

Certidâo emitida gratuitamente

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

htto://cnd.dataDrev.sov.br/CWS/BTN/ews mv? acn?í'ôIvÍS RINI/§I\tr/ Íannravra=ôNl l'tt^É,nn1 n
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERflDÃO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS

No 01010201488888775
Nome: D. l. COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

CNPJ: 00.551 .77510001-55

Ressalwdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrerer
quaisquer díüdas de responsabilidade do sujeito passito

acima identificado que üerem a ser apuradas, é certificado

que não constam pendências em seu nome relatims a

contribuições administradas pela Secretaria da Receita

Cl;n,Brasil 
(RFB) e a inscrições em Díüda Atiw da

Esta certidão, emitida em nome da matriz e ralida para todas

as suas filiais, refere-se exclusiwmente às contribuiçÕes

preüdenciárias e às contribuições deüdas, por lei, a terceiros,
inclusir,e às inscritas em DAU, não abrangendo os demais
tributog administrados pela RFB e as demais inscriçÕes em

DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é lalida para as finalidades preüstas no art. 47

da Lei no 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- arerbação de obra de construção ciül no Registro de

lmówis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas

de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de

eade ou de sociedade sociedade empresária simples;
-U^, de firma indiüdual ou de empresário, conforme definido

pelo art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 -

Codigo Ciü|, extinção de entidade ou sociedade empresária ou

simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para

a qual foi emitida e à rerificação de sua autenticidade na

lnternet, no endereço < http: //www. recei ta. fazenda. gov. br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB

no 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 1810112014.

Válida alé 1710712014.

Certidão emitida gratuitamente

Atenção:qualquer rasura ou emenda inlalidará este

documento.

Consulta à CêrtidÊio Negatiu de Déttito
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Processo n.o

GO\rERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de lndústria,

Comércio, Minas e Energia

3)13+o)aotr

P-

Fls

e

)

/\

)

Êoçac dr

Av. Presidentê Getúlio Vargas, 107
Bairro Goiabeiras
CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: 65 3613-0045- Fax:65 36í3-00S2
www.sioÍe.mt.gov.br

Mato
Grum
Mair por voeê
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GO\rERNO DO E§TADO DE MATO GRO§§O
Secretaria de Estado de lndústria,

Comércio, Minas e Energia
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Grúrô
Av. Presidente Getúlio Vargas, 10I/
Baino Goiabeiras
CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: 65 36í$0045 - Fax 65 36í3-0092
www'sicrne.mt.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIN OC INPúíTÀIA. COMERCIO. MINAS E ENI-RGIA

NUCLEO SOCIOECONOMICO
SOE

:ffi

PARECER NO:

PROCESSO NO:

INTERESSADA:

l87lAJl14lslcME

37137012014

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GAS' MTGAS

o

ASSUNTO: coNTRATAçÃo DE SERVIÇoS TÉctttcos NA AREA DE

TELEFONIA FIXA - INEXIGIBILIDADE ART' 25' I- LEI

8.666/93

1.0 - Do Relatório

Os autos foram encaminhados a esta Assessorta 1urídica' na

formadoart.33,parágrafoúnico,daLeino8.666,de1993'paraanálisedalegalidade

da ,,contratação de empresa para fornecimento se serviços na aera de telefonia fixa'

conforme Plano de trabalho'"

Constam deste processo administrativo' dentre outros Anexo ll

_ N.o 130t2014., solicitação de contratação; Plano de Trabalho; Declaração de

Exclusividade e DesPacho'

2.0 - Da Fundamentação

Preliminarmente,considera-seconvenienteaconsignaçãode

queapresentemanifestaçãotomaporbaseexclusivamenteoselementosque

constam nos autos do processo administrativo em epígrafe até a presente data' 
.1'

!
Cumpre observar que cabe a Secretaria de Estado de i

tndústria, comércio, Minas e Energia _ SlcME, exercer a política do governo nos 
r

setores industrial, comercial, mineral e de energia promovendo a expansáo das..\

7Ü

Av. Getulio Varga s, 1077-Goiabeiras
cEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso

o

Fone: (65) 3613-0000 Fax (65) 3613-0035 Mato
s Grosso

MdI l)()r vc)(e

Home Page: www.slcme .mt.gov.br
\ry

E o sucinto relatorio. passamos a opinar'
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRI]I.ARIADEINDUSTRIA.CoMERCIo.MINASEENEIt(;IA
NUCLEO SOCIOECONOMICO

SOE

"c

â_'
t^ú\

orientando a

1l rrs.

o

atividades produtivas e a coordenaçáo do registro do comércio,

exploraçáo mineral.

Pois bem, pelo que consta nos autos, considerando a na

modalidade de inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, I da Lei no

8.666/93, senão vejamos:

"Art. 25 E inexigívet a ticitação quando houver inviabilidade

de competição, em esqecial:

Para aquisição de materiais, equipamentos, ou

gêneros que so possam ser fornecidos por produtor,

empresa ou representante comercial exclusivo,

vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exctusividade ser feita através de

atestado fornecido pelo orgão de registro do

comércio do tocal em que realizaria a licitação ou a

obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou

Confederação Patronal, ou ainda, pelas entidades

equivalentes;" (g.n)

Nessa seara, é oportuno lembrar que a aplicação do caput do

artigo acima transcrito não está condicionada as disposiçÕes trazidas em seus incisos,

posto Serem meramente exemplificativos, conforme ensina Jorge U/isses Jacoby

Fernandes, ao distrnguir a dispensa lato sensu da inexigibilidade

,'Já a inexigibitidade, tratou do reconhecimento de que era

inviávet a competição entre ofertantes, seia porque so um

fornecedor ou prestador de serviços possuía a aptidão para

atender ao interesse publico, se/a porque fazia face às

peculiaridadesnoohjetocontratualpretendidopela

t-

o

Av. Getulio Vargas, 1.077 - Go iabeiras
CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0000 Fax (65) 3613-0035
Home Page: www.sicme.mt.gov.br Mato

Grosso
\.
rys

àt
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECREI-ARIA DE INDÚúRIA, COML,RC'IO' MINAS E E'NEI{(;IA

NUCLEO SOCIOECONOMICO
SOE

Administração' Por esse moÍivo' o tegislador elencou as

três principais hipóÍeses' em caráter exemplificativo'

permitindo ao agente QUê' diante do caso concreto'

reconhecendo a inviabilidade de competição' promova a

contrataçãodireta"'(ContrataçãoDiretaSemLicitação'5"
edição, 2004, Brasilia Jurídica' página 529)

Corroborando com o mencionado' está o entendimento do

Tribunal de Contas da União

"As hipotese de inexigibilidade relacionadas na Lei n'

8666/1gg3nãosãoexaustivas,sendopossívetacontratação

combasenocaputdoart.25semprequehouver
comprovada inviabitidade de competição" (Acórdão no

2.418t2006, Plenário, relator Ministro Marcos Bemquerer)

Ainda nesse sentido e a lição do Profess or Marçal Justen Filho'

sobre a função normativa autÔnoma do caput do art' 25 e a disciplina dos incisos' a

qual Peço vênia Para transcrever'

a

o "Pode concluir-se,

contratação direta

praticadas, mesmo

desses incisos deverão

possível, exigindo'se

enfim, que outras hiPóÍeses de

por inexigibitidade Poderão ser

que não reconduzíveis aos casos

disciptinados peros Írês incisos' No entanto' as regras

comprovação científica e assim por diante' sempre gue se

reputar presente modalidade de inviabilidade de competição

não enquadrávet nos Írês incisos" (Comentários à Lei de

ser aPlicadas na

documentação

medida do

probatoria,

Dialética, São
Licitações e Contratos Administrativos' Ed

Paulo, 2008, Página 343)'

Av Getulio Varg as, 1.O77 - Goiabeiras

cEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso

Fone: (65) 361 3-0000 Fax: (65) 3613-0035

Home Page: www.sicme.mt gov.br
Mato

W' Grosso

ry
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE INDUSTRIA. COMERC.IO. MINAS E ENERGIA

NUCLEO SOCIOECONÔMICO
SOE

Não nos afastando da ideia central de que a inexigibilidade de '

licitação está embasada na inviabilidade prática de competição' por absoluta ausência

de pluralidade de alternativas de contratação, e ainda que os casuísmos nessa

matéria são infinitos, forçoso é reconhecer que náo raro, casos haverá em que a

exclusividade poderá ser até mesmo circunstancial ou transitoria O melhor dos

exemplos é o caso de representação comercial exclusiva, que, na lição de t\/arçal

Justen Filho: é a figura comercial gue se faz presente quando um fornecedor

atribui a determinado agente econômico o direito privativo de intermediar

negocios em certa região.

A prática tem demonstrado que uma das formas mals

freqüentes de inexigibilidade por ausência de competidores é aquela que se dá por

força de contrato de exclusividade comercial em que a fabrtcante do produto entrega à

determinada empresa de seu círculo comercial (franqueados, empresas credenciadas

ou da sua rede autorizada) a exclusividade de fornecimento/distribuição ou da

prestação de serviços. como dito antes, essa exclusividade pode ser restrita a uma

determinada região e até mesmo por período certo Aduz ainda o citado mestre' a

representação comercial é regulada no Direito Pátrio em diversos diplomas legais'

apontando, a título de exemplo, a Lei n. 4.886/65 (representação comercial); Lei n'

6.72gt7g (concessão de veículos automotores) e a Lei n B'955/94 (franquia

empresarial). Portanto, a inexigibilidade de licitação alcanÇa não so a representação

comercial exclusiva, como também - qualquer espécie de agente econÔmico titular

de cláusula de exclusividade.

3.0 - Da Conclusão

Destarte, por todo o exposto, com base nos fatos narrados e

toda a documentação acostada, opinamos pela inexigibilidade na contratação'

conforme Solicitação de Contratação de empresa para fornecimento se serviços na

aera de telefonia fixa, conforme plano de trabalho

o

o

sb
Av. Getulio Vargas, 1 077 - Goiabeiras

CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso

Fone: (65) 36'13-0000 Fax: (65) 3613-0035

Home Page. www.sicme.mt gov.br Mato
Grosso

\sf
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE INDUSTRIA' COMERC]O. MINAS E F,NERGIA

NUCLEO SOCIOECONÔMICO
SOE

Por fim, orientamos quanto à necessidade de

SB

q)

=.ó
ca

a

5.,

o

juntada

fotocopia dos documentos pessoais do representante da empresa a ser contratada'

bem como a pesquisa mercadologica (preço que a empresa pratica no mercado) autos

e da comprovação de que há disponibilidade orÇamentária, bem como as demais

exigências do artigo 26 da Lei Federal n'8 666/93'

E o parecer que segue para apreciação supertor

Apos, se aceito seus termos, encaminhem-se os autos à

coordenadoria de Aquisiçóes da slcME para as providências cabíveis'

Cuiabá/ttlT, 04 de agosto

Santos Rosa Júnior

Assessoria Jurídico/SICNI E

oAB\MT 14.915

De

Av. Getulio Vargas, 1 077 - Goiabeiras

o

CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso

Fone: (65) 3613-0000 Fax: (65) 3613-0035

Home Page: www.sicme.mt.gov.br sGrosso
1\làr', Por vo(.

ét



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia - SICME

soLrcrrAçÃo DE EMPENHO

Cuiabá, 05 de agosto de 2014

DE: COORDENADORTA DE AQUTSTçõES - CAQ
PARA: COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Solicitamos PED/EMPENHO estimativo em favor da empresa D. I.
COMERCIO E SERVIçOS LTDA - EPP, CNPJ: 00.551,77510001-55, no valor total de
R$ 59O,OO, referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção de central PABX, conforme descrito no Plano de Trabalho.

Processo ad ministrativo : 37 137 0 I 2014
Modalidade da licitação: Inexigibilidade, art, 25 - CAPUT da Lei no 8.666/93.
Unidade orçamentá ria: 77 .5O2
Projeto: 2007
Elemento de despesa: 3390.3900
Fonte:243

VALOR TOTAL: R$ 59O,OO
tosiod lc/

Álesondru S. Àío*riir du Costtt

Cocvd. de AqusEóas e hmratovSICMt

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Bairro Goiabeiras
CEP 78032-000 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: 65 3613-0034 - Fax: 65 3613-0092

#

e

a

Detalhamento do Cronograma de Desembolso - CRD

MES VALOR R$ MES VALOR R$

Janeiro R$ 0,00 Julho 0,00
Fevereiro R$ 0,00 Agosto 590,00
Março R$ O,O0 Setembro 0,00
Abril R$ 0,00 Outubro 0,00

Maio R$ 0,00 Novembro 0,00

Junho R$ 0,00 Dezembro 0,00
Total R$ 59O,OO

VISTO E CARIMBO



ffi Estado de Mato Grosso
F|PLAN - Sistema lntegradode Planqjamento. Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TE§OURO ESTADUAL . SATE/SEFAZ

DEMoNSTRATTvo Do sALDo oRçnnrnxrÁnlo

DADOS DO CREDOR

DADOS DA DIARIA

t-_

* v* ':'

o

PED PEDIDO DE EMPENHO 1 7502.0001.14.000248-8

Data de Solicitacão: 0610812014

RESERVA DE EMPENHO
Unidade Orçamentária:17502 - COMPANHTA MATOGROSSENSE DE GÁS
Unidade Gcstora: 0001 - Sede

Proi cto/Atiü dzde:, 2007 - Manutencão de Servi cos Adnrin istrativos Gerai s

No do Protocolo: N" NOBLIST: N" DOTLIST:
37137012014 *** *** *+* *+:&:t:{<* +**

Especificação:
Referente à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de central PABX, conforme descrito no Plano de
Trabalho.

Dotação Orçamentária:
I 7502.000 I .25. 1 22.03 6.2007.9900.33 9000000.243.4. I

Elemento de Despesa:
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Saldo Orc. Anterior (RS)
*** 59.979,27

Valor Total da Reserva (R$)
*** 590.00

Saldo Orc. Atual (RS)
+** 59.389.27

Tipo de Empenho: Estimativo

Valor por Extenso:
QUINHENTOS E NOVENTA REAIS 1r!1 **í. *,i* *** *** *** *** *** *** *** *** **,r *x* *!r* ,r!r.'r *,f :r :**,r {.:r,r

Reserva Inicial (R$): ,.*,| 590.00

Valor Total - Reforço (R$): *** 0,00

Valor Total - Redução (RS): ,&r.* 0,00

Códiso: 1995.09954-9 Nome: D I Comércio e Serviços Ltda - EPP

Endereco: Av. Carnrindo de Campos. 856

CPF/ CNPJ/ IG: 00.551.77510001-55 Insc. Estadual: 13.161 .527 -0 RG. *** *** ***

o
N,'OS: *** *** **{. Data de Início da Viaqem: **+ *** *+*

Data de Retorno da Viagem: *** *** +**

DADOS DO ADIANTAMENTO

N. CAD: **+ *** *** Data de Solicitação

Observações:
Situação do PED: Reserva de Empenho para processo Licitatório

r

CEPROMAT 061081201414:26 Página1/1 renancastrillon



ffi Estado de Mato Grosss
FIPIAN - Sistema lntegrado de PlanQamento. Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ

DADOS DO CREDOR

DADOS DA DTARIA

nr0
^\sh,*,mA_:. :: :,t::::r:::+ ,1.r, li;l,Í;; ] ,,t

a

EMP NOTA DE EMPENHO 1 7502.0001. 14.0001 56-4

N" PED: I 7502.0001.14.000248-8 Data de Emissão: 0610812014

N" DOTLIST. *** **,I *** N" NOBLIST. *** *** ***

Unidade Orçamentária:
I'7502 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS

Unidade Gestora:
0001 - Sede

Projeto/Atividade:
2007 - Manutenção de Serviços Administrativos Gerais

Recurso
Normal

Tipo de Empenho:
Estirnativo

Modalidade de Licitação:
Incxigibilidade - aÍÍ. 25

N" Rel'erência Licitação:
*** *** ***

Motivo Dispensa Licitação
Lei Federal 8.666/1993, artigo
25o. caput

N'Convênio
**rt ,t** :t**

Transferido - Resto a Pagar
Não

No do Protocolo
37 t370/2014

Códipo: 1995.09954-9 Nome: D I Comércio e Serviços Ltda - EPP

Endereco: Av. Carmindo de Campos. 856 CEP:78.070-100

Bairro: Jardim Petrópolis NÍunicíoio: Cuiabá UF: MT
CPF/ CNPJi IG: 00.551 .77510001-55 Insc. Estadual: I 31 61 527 0 RG' 'F** *** **:l'

N" OS: *** *** *** Data de Início da Yiagem: *** 'k*'* '**+

Data de Retorno da Viasem:

N" CAD: *** *** *** Data de Solicitação: +'<* *** ***

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

a

Dotação Orçamentária:
l 7502.000 I .25. t 22.036.2007. 9900.3 39000000. 243.4. I

Elemento de Despesa:
39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA

Valor Total do Empenho (R$):
x** 590,00

Valor por Extenso
E NOVENTA REAIS *** *** *** **r. *** *** **,N. *** **t *'** *'*:t **,i *** ***

Histórico:
Empenho do PED N" 17502.0001.14.000248-8
Referente à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de central PABX, conforme descrito no Plano de

Trabalho.

Data de Autorização da Despesa:
06t08120t4

Ordenador de Despesa:
Helny Paula Camrros

IIelny Paula Campos
Ordcnador de Despesa

Observações:
Situação do EMP: Empenho (EMP) normal
Númcro do documento de estorno:

CEPROMAT 061081201416:25 Página1/1 renancastrillon

DADOS DO ADIANTAMENTO
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO INDUSTIRA COMERCIO MINAS E ENE

SICME

Cuiabá, 07 de agosto de 2014

DE: COORDENADORTA DE AQUTSTçõES E CONTRATOS/CAC
PARA: COORDE NADORIA ADMINISTRATIVA

Senhor Coordenador,

Encaminho o processo rlo 37L37012014/MT-GAS, referente a

contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de central

PABX, para as devidas providências.

Atenciosamente,

rden or de Aquisições e Contratos

Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras - CEP 78045-3000 - Cuiabá - Mato
Grosso - Fone: (65) 3613-0045 - Fax: 3613-0092
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